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DECRETO Nº 4.036, de 14 de fevereiro de  2.022 

 
"Reajusta a tabela do Anexo I, da Lei n.º 757/97, com alteração pela Lei n.º 
1.119/2005 - Valor das Diárias por Pernoite e Refeições realizadas fora da 
Sede do Município." 

 

JERRY LUIZ STEINER, Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e pelo Artigo 4º da Lei n.º 757/97, de 18/04/97, 

 
DECRETA 
 
Artigo 1º - Ficam reajustados, a partir de 14 de fevereiro de 2022, os valores constantes da 

tabela do Anexo I, da Lei n.º 757/97, alterada pela Lei n.º 1.119/2005 - Valor das Diárias por Pernoite e 
Refeições realizadas fora da Sede do Município, em virtude do reajuste de 15,61% (quinze inteiros e 
sessenta e um centésimos por cento), concedido ao vencimento dos Funcionários Públicos pela Lei n.º 
2.015 de 20/01/2022: 

 
Anexo I da Lei nº 757/97, alterada pela Lei nº 1.119/2005. 

 

Valor das Diárias por Pernoite e Refeições realizadas fora 

da Sede  do Município Valores em R$ 

  
Micro-Região da 

Amurel 

Região de 
Demais Regiões do Estado 

Outros 

Cargos Florianópolis Estados 

  Pern. Refei. Pern. Refei. Pern. Refei. Pern. Refei. 

Prefeito - 85,00 374,68 118,32 329,44 118,32 797,06 186,27 

Vice 
Prefeito 

- 85,00 374,68 118,32 329,44 118,32 797,06 186,27 

Secretários - 55,72 329,70 70,58 283,59 70,64 440,89 122,12 

Chefe 
Gabinete 

- 55,72 329,70 70,58 283,59 70,64 440,89 122,12 

Nível ANS - 55,72 329,70 70,58 283,59 70,64 440,89 122,12 

Nível ASF - 55,72 329,70 70,58 283,59 70,64 440,89 122,12 

Sec. JSM - 43,72 184,59 70,58 184,59 70,64 238,18 68,72 

Demais 
Níveis 

- 43,72 184,59 70,58 184,59 70,64 238,18 68,72 

Nível SDG - 43,72 184,59 70,58 136,42 70,64 184,59 68,72 

 
 

Artigo 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
São Martinho/SC, 14 de fevereiro de 2022. 

 
 

Jerry Luiz Steiner 
Prefeito Municipal (em exercício) 
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Secretário de Governo 
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